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APRESENTAÇÃO E CRONOGRAMA DE AULAS 

Direito Processual Civil na Prova da OAB 
Iniciamos hoje o nosso Curso de Direito Processual Civil para o XXVII Exame 
da OAB, voltado para a prova objetiva, a ser realizada pela FGV em 18 de 
novembro de 2018. 

É hora de iniciar os estudos para a prova vindoura! 

O Exame da OAB é composto por duas provas. A 1ª fase possui 80 questões 
objetivas de múltipla escolha, com quatro alternativas (A, B, C, D), dos mais 
variados conteúdos jurídicos estudados na graduação. 

Vamos, na sequência, tratar de forma detalhada e didática como você deve 
encarar o estudo do Direito Processual Civil no Exame de Ordem, tendo como 
premissa o Novo Código de Processo Civil (NCPC).  

A partir da experiência de quem trabalha há anos com a OAB, bem como pela 
análise meticulosa das provas anteriores, temos como identificar a melhor técnica 
para que você tire o máximo da prova. 

Antes de iniciarmos, gostaria de pedir licença para me apresentar. Meu nome é 
Ricardo Strapasson Torques, sou graduado em Direito pela Universidade Federal 
do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito Processual. 

Estou envolvido com concursos públicos e exame de ordem há 09 anos, 
aproximadamente, quando ainda na faculdade. Fui aprovado no II Exame da 
OAB, contudo não exerço a advocacia. Dediquei-me aos concursos públicos, fui 
servidor em vários órgãos (TJ-RS, TJ-PR e TRT da 9ª Região). Hoje, já exonerado 
dos cargos públicos que ocupei, dedico-me exclusivamente ao Exame de Ordem 
e a concursos públicos, pelo Estratégia Concursos. Sou professor por paixão! 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um 
prazer orientá-los da melhor forma possível nesta caminhada. 

 
rst.estrategia@gmail.com 

 
www.instagram.com/proftorques 

Vamos lá! 

O Exame da OAB é composto por duas provas. A 1ª fase é composta por 80 
questões objetivas de múltipla escolha, com quatro alternativas (A, B, C, D), das 
mais variadas disciplinas jurídicas estudadas na graduação. 

Atualmente, essas questões estão distribuídas entre as seguintes matérias: 
Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito do Trabalho, Direito Penal, 
Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional 
Público, Direito Processual Civil, Direito Processual Penal e Direito Processual 
do Trabalho, Direitos Humanos, Código do Consumidor, Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, Direito Ambiental, Direito Internacional, Filosofia do Direito, 
Estatuto da Advocacia e Código de Ética e Disciplina da OAB. 

Em meio a esse emaranhado, a disciplina de Direito Processuais Civil é uma 
constante em provas do Exame de Ordem. Além disso, nota-se que a FGV deu 
pouco mais importância para matéria quando subiu o número de questões de 6 
para 7 questões. Veja o gráfico abaixo que considera a cobrança da disciplina a 
partir da vigência do NCPC: 

 
Em regra, são exigidas sempre sete questões na prova objetiva, que 
corresponde a 8,75% do total de pontos dessa prova. Nossa pretensão é 
orientá-lo para que você acertar essas questões. 

O Direito Processual Civil, contudo, é uma disciplina extensa. Além de todo o 
Código, que contém mais de 1000 artigos, temos várias leis específicas, como os 
Juizados e vários conteúdos doutrinário. 

Assim, como estudar 8.75% da prova sem perder de vista as demais 
disciplinas? 

Ao analisar as provas anteriores, identificamos alguns temas que são exigidos 
com frequência nas provas, tais como partes e procuradores, intervenções de 
terceiro, recursos em espécie e execução de título extrajudicial. 

Com tal análise, temos uma delimitação clara do que o examinador 
provavelmente exigirá na prova vindoura. Desse modo, de forma objetiva, com 
um estudo a partir do conteúdo sistematizado, esquemas gráficos e resumos, 
certamente você logrará êxito com menos dificuldade. 

Nos exames anteriores, a FGV cobrou pelos seguintes assuntos: 

CONTEÚDO QUESTÕES 

COMPETÊNCIA 
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Competência Internacional 1 

Competência Interna 1 

SUJEITOS PROCESSUAIS 

Juiz e Auxiliares 2 

Partes e Procuradores 4 

Intervenção de Terceiros 4 

ATOS PROCESSUAIS 

Negócio e Calendário Procedimental 1 

Forma dos Atos Processuais 

 

Tempo e Lugar dos Atos 

 

TUTELA PROVISÓRIA 2 

SENTENÇA E COISA JULGADA 

Sentença 1 

Coisa Julgada 1 

Remessa Necessária 1 

PROCEDIMENTO COMUM 

 

Inicial, Contestação e Reconvenção 2 

Audiência de Conciliação e Mediação 2 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 2 

RECURSOS 

Teoria Geral 

 

Recursos em Espécie 7 

ORDEM DOS PROCESSOS E COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

Ação Rescisória 1 

IRDR 1 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

Execução por Quantia Certa 2 

Embargos à Execução 1 
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PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Ação Monitória 1 

Ação de Exigir Contas 1 

ARBITRAGEM: GENERALIDADES 1 

Podemos ou não identificar os assuntos frequentes em provas? 

São 38 questões de que dispomos à luz do Novo Código de Processo Civil, temos: 

 
Assim, em nosso sentir, a melhor técnica para o estudo do Direito Processual Civil 
é priorizar temas certos em provas da OAB. 

Analisamos até aqui a incidência da matéria no Exame de Ordem. Vimos também 
quais são os pontos que aparecem com maior frequência em provas. Guardamos, 
contudo, o ponto mais importante para o final! 

A resolução de questões é o que nos permite toda a construção acima. É a partir 
da análise das questões que nós, professores, conseguimos preparar aulas 
focadas dentro daquilo que você precisa para atingir o mínimo de pontos, com 
menor esforço. 

Assim, a sugestão final é: resolva TODAS as questões anteriores aplicadas 
no Exame de Ordem à luz do Novo CPC! Em relação às questões 
anteriores, cuidado com a atualização frente o Novo Código.  

Além de você treinar o perfil da banca e ganhar condicionamento de prova, 
poderá se deparar com questões cobrando os mesmos assuntos, pois a FGV 
deixa, ao longo dos Exames, muito claro quais são os assuntos preferidos  

Em vista das informações que levantamos desenvolveremos um Curso objetivo e 
direto, com base nos assuntos mais cobrados em prova. 
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Em vista das informações que levantamos desenvolveremos um Curso objetivo e 
direto, com base nos assuntos mais cobrados em prova. 

Cronograma de Aulas 
O nosso Curso compreenderá um total de quinze aulas, juntamente desta aula 
demonstrativa, distribuídos conforme cronograma abaixo: 

Aulas CONTEÚDO DATA 

Aula 00 
Apresentação do Curso, Cronograma de Aulas, 

Introdução ao Direito Processual Civil 

Introdução ao Direito 
Processual Civil 05.08 

Aula 01 

Jurisdição e Ação 
Jurisdição e Ação 12.08 

Aula 02 
Competência 

Regras de competência do 
NCPC 

19.08 

Aula 03 
Sujeitos Processuais (parte 01) 

Partes e Procuradores 26.08 

Aula 04 
Sujeitos Processuais (parte 02) 

Juízes e Auxiliares de Justiça 02.09 

Aula 05 
Atos Processuais (parte 01) 

Lugar, forma e prazos dos atos 
processuais 

09.09 

Aula 06 
Atos Processuais (parte 02) 

Comunicação dos Atos 
Processuais 16.09 

Aula 07 
Tutela Provisória 

Tutela de urgência e evidência 23.09 

Aula 08 
Formação, Suspensão e Extinção do Processo 

(parte 01) 
Procedimento comum 30.09 

Aula 09 
Formação, Suspensão e Extinção do Processo 

(parte 02) 
Provas 07.10 

Aula 10 

Sentença e Coisa Julgada 
Sentença, Coisa Julgada, 
cumprimento de sentença 

14.10 

Aula 11 
Meios de Impugnação à 

Sentença 20.10 

Aula 12 

Recurso 
Teoria Geral de Recursos e 

espécies 
25.10 

Aula 13 

Execução 
Teoria Geral de Execução 30.10 

Aula 14 

Procedimentos Especiais 
Espécies de procedimentos 

especiais 
05.11 

Aula 15 

Juizados Especiais 
Juizados Cível, Criminal e 

Federal 
07.11 
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Aula Extra  Resumo de Véspera (parte 01) 08.11 

Aula Extra Resumo de Véspera (parte 02) 08.11 

Como vocês podem perceber as aulas são distribuídas para que possamos tratar 
cada um dos assuntos com tranquilidade, transmitindo segurança a vocês para 
um excelente desempenho em prova.  

Eventuais ajustes de cronograma poderão ser realizados por questões didáticas 
e serão sempre informados com antecedência. 

Metodologia do Curso 
Vistos esses aspectos iniciais referentes a disciplina no Exame de Ordem, vamos 
tecer algumas observações prévias importantes a respeito do nosso Curso. 

PRIMEIRA, como a disciplina e conteúdo são vastos vamos priorizar os assuntos 
mais recorrentes e importantes para a prova. Desse modo, os conceitos e 
informações apresentados serão objetivos e diretos, visando à resolução de 
provas objetivas.  

SEGUNDA, serão utilizados, ao longo do curso, as questões anteriores da FGV. 
Temos um bom portfólio de questões, contudo, traremos questões elaboradas 
pela banca em concursos públicos, bem como questões inéditas e de outras 
bancas. Nosso intuito será, sempre, frisar os temas mais importantes e que 
podem aparecer em prova. 

É bom registrar que todas as questões do material serão comentadas de 
forma analítica. Sempre explicaremos o porquê da assertiva estar correta ou 
incorreta. Isso é relevante, pois o aluno poderá analisar cada uma delas, perceber 
eventuais erros de compreensão e revisar os assuntos tratados. 

TERCEIRO, os conteúdos desenvolvidos observarão os principais conceitos de 
Direito Processual Civil. 

Esta é a nossa proposta!  

As aulas em .pdf têm por característica essencial a didática. Vamos abordar 
assuntos doutrinários com objetividade, priorizando a clareza, para facilitar a 
absorção. 

Isso, contudo, não significa superficialidade. Pelo contrário, sempre que 
necessário e importante os assuntos serão aprofundados de acordo com o 
nível de exigência das provas anteriores. 

Para tanto, o material será permeado de esquemas, gráficos 
informativos, resumos, figuras, tudo com o fito de “chamar atenção” 
para os conteúdos que possuem relevância para a prova. Sempre 
que houver uma “corujinha” no material redobre a atenção.  

Outro aspecto muito importante dos nossos cursos é a possibilidade 
de contato direto e permanente com o Professor. Temos um fórum de 
dúvidas, por intermédio do qual o aluno poderá manter contato com o Professor. 
Durante o estudo dos materiais, podem surgir dúvidas ou dificuldades de 
compreensão. É direito do aluno e dever do Professor atendê-lo.  

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ OAB 1ª Fase XXVII Exame - Com videoaulas

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 8 
 

Foco, objetividade e didática conduzirão todo o nosso curso. 

 
Por fim, nossas aulas seguirão uma estrutura padronizada. Haverá uma parte 
inicial, na qual abordaremos os assuntos que serão tratados, informações sobre 
aulas passadas (tais como esclarecimentos, correções etc.) e informações sobre 
o andamento do exame. Em seguida, teremos a parte teórica da aula, permeadas 
por questões. 

Por fim, além da lista de questões apresentadas, faremos o fechamento da aula, 
com sugestões para a revisão e dicas de estudo 

Vejamos a estrutura das aulas: 

 

Apresentação Pessoal 
Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson 
Torques! Sou graduado em Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e 
pós-graduado em Direito Processual. 

Estou envolvido com concursos públicos há 08 anos, aproximadamente, quando 
ainda na faculdade. Fui aprovado no II Exame da OAB, contudo, não exerço a 
advocacia. Dediquei-me aos concursos públicos, sou Professor exclusivo do 
Estratégia Concursos. 

Trabalhei durante três anos aproximadamente como Assessor Jurídico, junto à 
Vara de Infância e Juventude. Ademais, leciono a disciplina de Direitos Humanos 
para os mais variados concursos e, recentemente empreendemos o projeto para 
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Destaque das principais aspectos de cobrança em 
prova.

Utilização de recursos didáticos (esquemas, quadros, 
resumos, gráficos).

Questões comentadas analíticamente.

Material objetivo

Fórum de Dúvidas

•Observações sobre aulas passadas, eventuais ajustes e 
assuntos a serem estudados

CONSIDERAÇÕES 
INICIAIS

•Teoria, questões comentadas, esquemas e gráficos 
explicativos, legislação pertinente, doutrina e 
jurisprudência

AULA

•Dicas e sugestões de estudo e informações sobre a 
próxima aula.

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS
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o exame da OAB. Além disso, no Estratégia Concursos, sou professor de Direito 
Eleitoral, bem como de matérias propedêuticas jurídicas, como Filosofia. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um 
prazer orientá-los da melhor forma possível nesta caminhada que se inicia hoje. 

 
rst.estrategia@gmail.com 

 
https://www.facebook.com/dpcparaconcursos/ 

 

  

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ OAB 1ª Fase XXVII Exame - Com videoaulas

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 10 
 

NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

1 - Considerações Iniciais 
A primeira coisa que deve ser compreendida antes de iniciar o estudo de 
determinada disciplina é saber o que ela é propriamente. Para quem está 
iniciando é importante para se situar na matéria. Se você já tem essa noção, 
ainda assim não deixe de ler – ainda que mais rápido –, pois o Direito Processual 
Civil, com o Novo Código de Processo Civil (NCPC), traz novos pressupostos e 
uma releitura constitucional. 

Em síntese, abordaremos grupos de assuntos: 

1 – caracterização e localização da disciplina; 

2 – normas fundamentais; 

3 - aplicação das normas processuais. 

Sem sombra de dúvidas, o segundo tópico é mais relevante, pois mais cobrado 
diretamente em provas. 

Boa a aula a todos! 

2 - Introdução ao Estudo do Direito Processual Civil 
A ideia deste tópico inicial é estabelecer algumas premissas teóricas que 
permeiam o estudo do Direito Processual Civil. Vamos compreender, 
basicamente, algumas características do pensamento jurídico atual e os conceitos 
de processo e de tutela jurisdicional. 

2.1 - Características do Pensamento Jurídico Atual 
Sem a pretensão de analisar o assunto de forma aprofundada, vamos citar quatro 
características1 relevantes apontadas pela doutrina sobre o pensamento jurídico 
contemporâneo e que impactam diretamente o processo civil atualmente, 
notadamente com o NCPC: 

1ª CARACTERÍSTICA: reconhecimento da força normativa da Constituição. 

Todo o nosso ordenamento jurídico deve ser pensado e interpretado a partir do Texto 
Constitucional. Isso ficará muito evidente no estudo do Direito Processual Civil como 
veremos, ainda na aula de hoje. 

2ª CARACTERÍSTICA: desenvolvimento da teoria dos princípios. 

Os princípios, ao lado das regras jurídicas, constituem espécie de normas que não servem 
apenas como diretriz geral ou parâmetro interpretativo, mas constituem verdadeiros 
mandamentos normativos que podem ser utilizados pelo magistrado para fundamentação 
de determinada decisão. 

                                    
1 Com base na doutrina de Fredie Dider Jr. In: DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual 
Civil: introdução ao Direito Processual Civil, Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª 
edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora JusPodvim, 2016, p. 44 e seguintes. 
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3ª CARACTERÍSTICA: transformação da hermenêutica jurídica, reconhecendo o papel 
criativo e normativo da atividade jurisdicional. 

Essa característica se revela com a utilização de técnicas de conceitos jurídicos 
indeterminados e cláusulas gerais e, também, pela utilização de princípios como o da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

4ª CARACTERÍSTICA: expansão e consagração dos direitos fundamentais, que exige o 
respeito ao princípio da dignidade. 

Com o avançar da matéria essas características serão relevadas dentro do 
Código. 

2.2 - Processo 
A doutrina de Fredie Didier Jr.2 explora muito bem a conceituação de processo. 
Segundo o autor, podemos compreender o processo de três formas: 

 método de criação de normas jurídicas; 

 ato jurídico completo (procedimento); e 

 relação jurídica. 

Para a primeira concepção o processo constitui um método 
de exercício da jurisdição. Assim, o processo judiciário 
(tal como o processo legislativo ou administrativo) constitui 
um método de criação de normas pelo exercício da 

jurisdição. 

O processo legislativo cria normas jurídicas; o processo administrativo produz 
normas gerais e individuais por meio da Administração Pública; e o processo 
judiciário cria normas jurídicas aplicáveis ao caso concreto, por intermédio do 
exercício da jurisdição. 

A segunda concepção confunde processo com procedimento. O processo é 
entendido simplesmente como um conjunto ordenado de atos que tem por 
finalidade atingir um fim: a decisão final. O processo nada mais é do que a 
reunião desses diversos atos praticados no curso do processo. É, portanto, um 
ato-complexo, porque fruto da reunião de diversos atos procedimentais. 

A terceira concepção de processo – que é a dominante – entende que o processo 
constitui um conjunto de relações jurídicas que se estabelecem entre os 
envolvidos no processo (juiz, advogados, partes, terceiros interessados, 
testemunhas, peritos). 

A partir dessas concepções, o autor traz o conceito de Direito Processual Civil. 
Segundo Fredie Didier3: 

                                    
2 DIDER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, 
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora 
JusPodvim, 2016, p. 32 e seguintes. 
3 DIDER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, 
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora 
JusPodvim, 2016, p. 36. 
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O Direito Processual Civil é o conjunto das normas que disciplinam o processo jurisdicional 
civil – visto como ato-jurídico complexo ou como feixe de relações jurídicas. Compõe-se das 
normas que determinam o modo como o processo deve estruturar-se e as situações 
jurídicas que decorrem dos fatos jurídicos processuais. 

Vamos aprofundar um pouco mais?! 

Esse conjunto de relações jurídicas processuais formadas por atos jurídicos 
sucessivos tem uma finalidade: a prestação da tutela jurisdicional. 

Essa finalidade do processo, de conduzir a um resultado, 
revela seu caráter instrumental. 

O Direito Processual Civil tem por fim prover tutela 
jurisdicional, resolver os conflitos existentes na sociedade 

e atribuir o que é de direito a quem é de direito. 

Portanto, o processo serve ao direito material, mas também o direito material 
serve ao direito processual. Assim, ao mesmo tempo que o processo constitui um 
instrumento para prestar a tutela jurisdicional, para definir o que é de direito de 
cada pessoa na sociedade, o direito material depende do processo para se 
revelar. Temos, assim, uma relação de circular, de complementariedade.  

 

 
São conceitos teóricos e, muitas vezes vagos, mas para a correta compreensão 
da matéria é importante o enfretamento do assunto no início do curso. Além 
disso, em uma questão um pouco mais aprofunda podemos ter esses conceitos 
explorados em prova. 

Agora sim, vamos entender o que é tutela jurisdicional! 

2.3 - Prestação Jurisdicional Satisfativa 
O Direito Processual Civil estuda, especialmente, o exercício da atividade fim 
do Poder Judiciário. Você sabe que os três poderes – Executivo, Legislativo e 
Judiciário – possuem funções típicas e atípicas. A função típica do poder Judiciário 
é prestar a tutela jurisdicional, é resolver os conflitos que surgem (ou 
potencialmente possam surgir) na sociedade, prestando a tutela jurisdicional a 
quem de direito. 

direito 
processual

direito 
material
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Atipicamente, o Poder Judiciário possui funções legislativas, quando um Tribunal 
edita, por exemplo, o seu regimento interno ou códigos de normas, e funções 
administrativas, quando exerce gestão do órgão, como a administração dos 
servidores, controle de materiais etc. 

Além da atividade fim do Poder Judiciário, interessa ao estudo do Direito 
Processual Civil os denominados meios alternativos de solução de conflitos. 
O NCPC confere grande importância a esses meios, regrando a conciliação, a 
mediação e a arbitragem. 

A conciliação constitui o meio consensual de solução de conflitos que se pauta na 
intermediação de uma terceira pessoa que se coloca frente aos litigantes como 
um facilitador, podendo sugerir o que entende como o melhor desfecho do 
conflito. 

Na mediação essa terceira pessoa mantém-se equidistante, atuará na missão de 
esclarecer às partes os aspectos relativos ao processo para que elas próprias 
alcancem a solução. 

Já a arbitragem constitui a técnica de heterocomposição de conflitos pela atuação 
de árbitros, livremente escolhido pelas partes, por intermédio de convenção 
privada, que decidirá o conflito relativo a direitos disponíveis.  

Todas essas formas de solução de conflitos não se inserem na atividade fim do 
Estado, mas são estudadas pelo Direito Processual Civil. 

Assim... 

 

 
Claro que boa parte do nosso estudo é reservado à prestação da tutela 
jurisdicional, cuja disciplina é mais extensa e detalhada. Mas não podemos 
ignorar os denominados meios alternativos. 

A prestação da tutela jurisdicional assumiu novo tratamento com o NCPC. No 
Código de Processo Civil de 1973 (CPC73), originariamente, havia uma grande 
preocupação com a decisão de conhecimento. O CPC73 foi estruturado de modo 
a criar condições para que a sentença fosse adequada. Contudo, com o tempo, 
notou-se que dar uma sentença de mérito, que atribua e assegure direitos e 
garantias de nada adianta, se não houver meios para que fosse executada. 

O DIREITO 
PROCESSUAL 
CIVIL ESTUDA

A atividade fim do Poder Judiciário, que é pacificar 
conflitos de interesses, pela entrega da prestação 

jurisdicional.

Os denominados meios alternativos de solução de 
conflitos (conciliação, mediação e arbitragem).
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A execução – ou cumprimento da sentença – não foi pensada no CPC73 para ser 
efetiva. Na realidade, o jurisdicionado vencia a ação judicial mas não levava. Não 
tínhamos, portanto, prestação efetiva da tutela jurisdicional.  

Com isso, os juristas perceberam que seria necessário criar instrumentos para 
conferir efetividade ao processo. O CPC73 foi alterado, mas não foi o suficiente. 
Agora, com o NCPC espera-se, por meio dos instrumentos criados, tornar efetiva 
a tutela. Tão importante como conhecer do direito é criar condições concretas 
para aplicá-lo, satisfazendo o direito tal qual conhecido.  

Fala-se, portanto, em tutela satisfativa. A efetiva tutela judicial depende do 
conhecimento (sentença de mérito) e do cumprimento (execução). 
Didaticamente, temos: 

 

2.4 - Direito Processual Civil Constitucional 
A Constituição Federal é o cerne da estrutura hierárquica do nosso ordenamento 
jurídico, todas as demais normas que compõem ramos jurídicos específicos, 
passam pelo filtro constitucional. Naturalmente, o Direito Processual Civil deve 
ser construído a partir dos valores e preceitos constitucionais. É preciso, portanto, 
estabelecer um diálogo interdisciplinar com a Constituição. 

A Constituição fixa um modelo processual, o qual é desenvolvido pelas leis 
processuais, assim, o que contrariar a CF é inconstitucional. Portanto, antes de 
iniciar o estudo das regras do NCPC, é importante que saibamos identificar o 
modelo processual delineado pela CF. 

De acordo com a doutrina4, podemos identificar quatro grupos de regras na CF: 

 
Não é nossa função aqui analisar todas essas regras, pois o assunto é estudado 
em Direito Constitucional, mas, é importante que você saiba que esse grupo de 
regras estabelece o modelo, o ponto de partida do estudo processual. 

                                    
4 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. Vol. Único, 2ª edição, São 
Paulo: Editora Saraiva S/A, 2016, p. 43. 

conhecer cumprir satisfazer

GRUPOS DE 
NORMAS 
PROCESSUAIS 
NA CF

⚫ princípios constitucionais do direito processual civil

⚫ regras de organização judiciária

⚫ funções essenciais à Justiça

⚫ procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados
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(i) Os princípios constitucionais do direito processual civil compreendem 
um conjunto de normas que fixa a diretriz mínima. Entre os princípios 
constitucionais processuais civis, destaca-se: 

 princípio do acesso à justiça; 

 princípio do devido processo legal; 

 princípio do contraditório; 

 princípio da ampla defesa; 

 princípio da inafastabilidade da jurisdição (ou juiz natural); 

 princípio da imparcialidade; 

 princípio do duplo grau de jurisdição; 

 princípio da publicidade dos atos processuais; e 

 princípio da motivação. 

Esses princípios serão estudados mais à frente quando daremos enfoque 
processual a cada um deles. 

(ii) A CF delineia também a estrutura do Poder Judiciário brasileiro, com a 
repartição da função jurisdicional a partir das regras de competência.  

Assim, quando o cidadão tem um conflito de interesses envolvendo contrato de 
locação saberá, a partir da CF, que essa ação deve ser ajuizada perante o Poder 
Judiciário Estadual Comum. Agora, na hipótese de um contrato versar 
especificamente de relação de trabalho, o ajuizamento será perante o Poder 
Judiciário Federal Especial Trabalhista. Todas essas regras constam da 
Constituição. 

(iii) No terceiro grupo há estruturação das funções essenciais à Justiça como 
a magistratura, o Ministério Público, a Defensoria Pública e a advocacia privada. 
Temos, na CF, regras gerais delineando padrões de atuação de atores que – 
juntamente com as partes – porão a estrutura judiciária em funcionamento.  

(iv) A CF estabelece ainda alguns procedimentos específicos cuja importância 
remete, ao menos, à previsão desse instrumento na CF. Entre os procedimentos 
jurisdicionais diferenciados destacam-se o mandado de segurança, ação civil 
pública e ações do controle concentrado de constitucionalidade. 

Veja como o assunto foi explorado no Exame de Ordem: 

 

Questão – CESPE/OAB – Exame de Ordem – 2009  
Com relação ao princípio da investidura ou do juiz natural, assinale a opção 
correta. 

a) O órgão jurisdicional, uma vez provocado, não pode recusar-se a dirimir 
os litígios, tampouco delegar a outro essa função. 

b) A jurisdição é atividade equidistante e desinteressada do conflito. 
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c) A jurisdição só pode ser exercida por juízes ou órgãos previstos na CF. 

d) Os limites da jurisdição, que são traçados na CF, não podem ser ampliados 
ou restringidos pelo legislador ordinário. 

Comentários  
A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Fala-se em princípio da 
investidura quando a jurisdição somente é exercida por quem tenha sido 
regularmente e legitimamente investido na autoridade de juiz o que ocorre, em 
regra, por concurso público. Enquanto, o princípio do juiz natural assegura que 
ninguém pode ser privado do julgamento por juiz independente, imparcial e 
competente para julgar a causa.  

A alternativa A está incorreta, pois diz respeito ao princípio da inafastabilidade 
ou da indeclinabilidade da jurisdição. A jurisdição é atividade estatal que tem por 
objetivo resolver os conflitos existentes na sociedade e que solicitem uma 
manifestação institucional. 

A alternativa B está incorreta, tendo em vista que se refere ao princípio da 
imparcialidade. 

A alternativa D está incorreta. Os limites previstos constitucionalmente devem 
ser respeitados, contudo, o legislador ordinário poderá dispor a respeito deles 
dentro dos limites fixados.  

A questão foi mal formulada, pois a alternativa D também poderia ser 
considerada como correta. Por isso a questão foi ANULADA. 

Questão – OAB-DF – Exame de Ordem – 2006 - adaptada 

Assinale a alternativa INCORRETA: 

Sobre os princípios e regras constitucionais que regulam o processo civil não 
é possível afirmar:  

a) a Constituição estabelece o direito fundamental a um processo com prazo 
razoável de duração; 

b) o princípio da segurança jurídica, previsto na Constituição, implica o 
respeito à coisa julgada, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido; 

c) a Constituição não consagra, expressamente, o princípio do duplo grau de 
jurisdição; 

d) o princípio da publicidade dos atos processuais é inerente ao devido 
processo legal. 

Comentários 
A alternativa A está correta. O princípio da duração razoável dos processos está 
previsto no art. 5º, LXXVIII, da CF/88.  

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
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A alternativa B está correta.  O princípio da segurança jurídica corresponde ao 
art. 5º, XXXVI.  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

A alternativa C está incorreta. Muito embora haja divergência quanto ao 
assunto, entende-se que ao prever órgãos de caráter recursal, a CF consagra 
expressamente – a partir dos arts. 98 e seguintes – o princípio do duplo grau de 
jurisdição. 

A alternativa D está correta. O princípio da publicidade dos atos 
processuais está expressamente previsto no art. 5º, LX, da CF/88.  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

Sigamos! 

À luz dessas regras temos o Direito Processual Civil brasileiro. 

3 - Normas Processuais Civis 
Vamos começar a análise do NCPC?! Neste capítulo trataremos dos primeiros 15 
artigos do Código, os quais envolvem dois assuntos: a) normas fundamentais 
do processo civil; e b) aplicação nas normas processuais. 

Antes disso vamos falar sobre o devido processo legal, princípio basilar do Direito 
Processual Civil. 

3.1 - Devido processo legal 
O devido processo legal não está previsto expressamente entre os primeiros 
dispositivos do NCPC. Contudo, o entendimento majoritário da doutrina atual é 
no sentido de que esse princípio constitui a base do Direito Processual Civil. 

É um princípio considerado por parte da doutrina como cláusula geral, uma vez 
que, segundo Nelson Nery Júnior5: 

bastaria a norma constitucional haver adotado o princípio do “due processo of law” para que 
daí decorressem todas as consequências processuais que garantiam aos litigantes o direito 
a um processo e a uma sentença justa. É, por assim dizer, o gênero do qual todos os demais 
princípios constitucionais do processo são espécie. 

A fim de compreendermos o referido princípio, façamos uma análise de cada um 
dos seus termos: 

 Devido: a expressão “devido” é uma expressão aberta e indeterminada, cuja 
determinação ocorrerá com o decurso do tempo. Deste modo, busca-se reger o processo 
conforme as regras entendidas como corretas à época em que se insere. 

A noção de processo devido se agigantou com o tempo, de modo que processo devido, 
atualmente, envolve várias garantias (contraditório, igualdade, duração razoável do 
processo, juiz natural, motivação, proibição da prova ilícita). Esse rol compreende o que 
se denomina de conteúdo mínimo do devido processo legal. 

                                    
5 NERY JR., Nelson. Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, 7ª edição. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 75. 
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 Processo: método de produção de prova. É somente por intermédio do processo que 
é possível produzir provas a fim de buscar a prestação da tutela jurisdicional. 

 Legal: estar de acordo com o direito. 

Para a doutrina de Fredie Didier Jr. o processo será devido se estiver de acordo 
com o Direito como um todo, constituindo uma garantia contra o exercício 
abusivo. 

Assim, o conteúdo do princípio do devido processo legal é complexo e envolve 
todo o conjunto de direitos e garantias processuais previstos expressa e 
implicitamente na Constituição e na legislação processual. 

Assim, todas as regras que se seguirão definem o devido processo legal. 

Ademais, a doutrina discorre acerca das DIMENSÕES do princípio do devido 
processo legal. 

 Pelo devido processo legal substantivo entende-se a aplicação do princípio da 
razoabilidade e da proporcionalidade.  

 Já pelo devido processo judicial (ou formal) entende-se que todo o processo deve 
se desenvolver seguindo rigorosamente os ditames legais. 

Em síntese: 

 

3.2 - Normas Fundamentais do Processo Civil 
O NCPC traz, em seu capítulo introdutório, as denominadas “normas 
fundamentais do Processo Civil”. O legislador pretendeu reunir nos primeiros 
12 artigos, as regras e os princípios que orientam toda a codificação. 

Para começar... 

 

 
Parece algo sem muita relevância para fins de prova, mas não se engane! Esse 
esquema demonstra perfeitamente que os princípios possuem força cogente. 
Embora não se confunda com as regras, os princípios possuem caráter vinculativo 
e podem servir como único fundamento para justificar uma decisão judicial. Ao 
contrário do que tínhamos há duas décadas atrás, hoje, majoritariamente (na 

•Princípio Processual Fundamental
•Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade
•Deve desenvolver de modo observar os ditames 
legais.

PRINCÍPIO DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL

princípios 
processuais

regras 
processuais

NORMAS
PROCESSUAIS
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doutrina, na jurisprudência e também na legislação), os princípios NÃO são 
apenas vetores de interpretação, mas normas! 

Veremos nesse tópico as bases que sustentam todo o Direito Processual Civil 
atual, constituídas por regras fundamentais e por princípios fundamentais. 

Esse conjunto de normas não é exaustivo (ou numerus clausus), de forma que 
encontraremos, ao longo do NCPC, outras “normas fundamentais” explícitas e, 
também, implícitas. As normas implícitas são aquelas que, embora não escritas, 
podem ser extraídas das regras e dos princípios expressamente prescritos, por 
intermédio de uma interpretação sistemática.  

Além disso, como padrão em todo ramo jurídico, temos “normas fundamentais” 
na Constituição Federal (CF), diploma fundamental hierarquicamente superior ao 
NCPC (que é uma lei infraconstitucional, de caráter nacional). A CF possui 
algumas normas processuais que são enquadradas como garantias fundamentais, 
prescritas especialmente no art. 5º. Essas garantias, em razão da forma que 
foram prescritas, constituem princípios fundamentais. Entre eles, citamos dois: 
a) o princípio do devido processo legal, base do sistema normativo processual; e 
b) os princípios do contraditório e da ampla defesa, que envolvem o direito de 
informação e participação processuais. 

Sem adiantar assuntos futuros, por agora você deve saber: 

 

 
Vamos, então, analisar quais são essas famigeradas “normas fundamentais”?! 

Filtragem constitucional 
O art. 1º do NCPC diz o óbvio e o que já foi estudado acima.  

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores 
e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código. 

A Constituição é a norma mais importante do ordenamento e conforma 
(orienta) toda a legislação infraconstitucional e, portanto, o processo civil 
será ordenado, disciplinado e interpretado conforme a CF. De toda forma, é 
importante conhecer o dispositivo para não perder uma questão de prova literal. 

NORMAS
FUNDAMENTAIS DO
PROCESSO CIVIL
ENCONTRAM-SE:

especialmente nos 
primeiros 12 artigos do 

NCPC;

ao longo dos demais 
dispositivos do NCPC, 
de forma esparsa; e

na Constituição 
Federal, como 

princípios processuais 
fundamentais.
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Princípio da inércia da jurisdição 
O princípio da inércia da jurisdição tem por finalidade garantir a imparcialidade 
do Juízo, impondo à parte o dever de iniciar o processo. Esse princípio indica que 
somente a parte pode iniciar o processo. Dito de outra forma, o Poder Judiciário 
permanece inerte até ser provocado. 

A análise mais aprofundada desse princípio remete ao estudo de dois princípios 
que dialogam entre si. Por um lado, temos o princípio dispositivo, para iniciar 
o processo, por outro, o princípio inquisitivo, para impulsioná-lo. Veja: 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, 
SALVO as exceções previstas em lei. 

Assim... 

 

 
Qual a relação entre esses princípios? DE TOTAL DIVERGÊNCIA! Isso 
mesmo! Muito embora ambos possam ser extraídos de um mesmo artigo do 
NCPC, cada um aponta para um lado. 

De forma bem simples: 

 A ideia central do princípio dispositivo é conferir à parte do processo o centro das 
atenções.  

 A ideia central do princípio inquisitivo é conferir ao juiz o centro das atenções. 

Esses princípios são tão importantes para o estudo do direito processual que são 
utilizados para justificar os modelos processuais. 

E aqui vamos aprofundar um pouco... 

No modelo dispositivo o juiz deve ficar inerte e a parte tem 
a prerrogativa de conduzir o processo. Nesse caso, o 
julgador “apenas” decidirá o caso estritamente à luz das 

argumentações, teses e provas produzidas pelas partes. No modelo inquisitivo o 
juiz atua de forma interventiva, conduzindo o processo. Nesse caso, ele poderá 
determinar a realização de determinada prova, orientando (conduzindo) o 
processo para o desfecho final. 

A depender do modelo adotado, o resultado final do processo poderá ser 
diferente, se conduzido pelas partes ou pelo juiz. Sabemos que a ideia do 
processo é decidir de forma justa, de acordo com as regras que compõem o 
ordenamento jurídico. Dito de forma técnica, a finalidade do processo é entregar 

“começa por iniciativa da parte” princípio 
dispositivo

“se desenvolve por impulso oficial” princípio 
inquisitivo
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a tutela jurisdicional a quem de direito. Contudo, é plenamente factível na prática 
que as partes não percebam todas as nuances do processo e o juiz o faça, 
resultando em uma sentença diversa se o juiz não pudesse produzir atos de ofício. 

Diante disso, pergunta-se: qual o modelo mais adequado? 

Doutrinariamente há muita discussão a respeito. No Direito Processual Penal 
defende-se que o Juiz não pode atuar em defesa da vítima para condená-la e, 
em razão do princípio da presunção de inocência, o processo deve ser conduzido 
exclusivamente por interesse das partes. Contudo, esse sistema penal acusatório 
não é observado em sua integralidade. 

No Direito Processual Civil temos alguns valores peculiares de forma que a 
inquisitoriedade é admitida. Isso fica patente no dispositivo que estamos 
estudando. Num primeiro momento, o processo deve ser iniciado por desejo 
manifesto da parte (princípio dispositivo), mas o seu desenvolvimento pode ser 
conduzido pelo juiz (princípio inquisitivo), pois o Estado (aqui representado na 
figura do juiz) tem o objetivo de dar a cada um o que é seu. 

Desse modo, temos um sistema processual misto, com destaque para o 
princípio dispositivo, na medida em que o Juiz poderá atuar apenas para 
produção de provas no processo e para conduzi-lo ao final. No mais, o 
Direito Processual Civil releva-se dispositivo.  

Vamos sintetizar?! 

 

 
A parte final do art. 2º menciona que o processo se desenvolve por “impulso 
oficial” como vimos. Apenas para evitar perder questões em razão de 
nomenclatura, parte da doutrina entende que essa referência constitui o 
denominado princípio do impulso oficial (ou da demanda). 

O entendimento é no sentido de que, uma vez provocada a jurisdição, constitui 
interesse público ver a demanda resolvida, de modo que o magistrado deve 
conduzir o processo ao desfecho final. 

Princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional 
O art. 3º, do NCPC, retoma o inc. XXXV do art. 5º da CF o qual disciplina que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Note 
que a redação do NCPC é idêntica à da Constituição: 

NOSSO SISTEMA 
PROCESSUAL É MISTO 

PORQUE

se inicia por iniciativa da 
parte princípio dispositivo

se desenvolve por impulso 
oficial princípio inquisitivo
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Art. 3o NÃO se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

Também conhecido como princípio do acesso à Justiça ou da ubiquidade, o artigo 
remete à ideia de que o Poder Judiciário apreciará a lesão ou ameaça à lesão de 
direito. O Estado tem o dever de responder ao jurisdicionado (quem ingressa com 
uma ação em Juízo), proferindo uma decisão, mesmo que negativa. 

Além disso, garantia de recorrer à defesa estatal abrange duas perspectivas: 

1ª perspectiva – lesões já ocorridas. 

Aquele que se sentiu lesado, poderá buscar reparação à violação perante o Poder 
Judiciário. 

2ª perspectiva – ameaça de lesão. 

A pessoa poderá buscar proteção jurisdicional a fim de evitar que haja lesão a direito. 

Contudo, o art. 3º não se encerra no caput citado acima. Ele possui parágrafos 
que dão o tom da importância conferida pelo Direito Processual Civil aos 
mecanismos alternativos de solução de conflitos (também conhecidos como 
instrumento consensuais). 

Parece paradoxal falar em inafastabilidade da jurisdição 
frente aos mecanismos alternativos, mas não é. Atenção! A 
jurisdição é inafastável, portanto, é um direito do cidadão e 

dever do Estado. Contudo, a jurisdição não é monopólio do Estado. Os cidadãos 
podem – e o Estado os incentiva – buscar outros instrumentos para resolução 
dos seus conflitos.  

Isso leva a outro questionamento: as pessoas podem se valer de quaisquer 
meios para resolução de conflitos? Uma pessoa pode ameaçar outra com 
o intuito de “pacificar” alguma controvérsia? Admite-se que duas 
pessoas entrem em vias de fato para resolver seus problemas? 

Evidentemente que não! As partes apenas podem utilizar os meios alternativos 
de solução de conflitos que estejam previstos na legislação processual civil. 
Podem se valer, portanto, da arbitragem, da conciliação e da mediação, todos 
previstos nos parágrafos abaixo: 

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão 
ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

De acordo com parte da doutrina, esses dispositivos evidenciam o princípio da 
promoção pelo Estado da solução por autocomposição. Assim, sempre que 
possível, o Estado deve procurar formais consensuais de solucionar os conflitos. 
Veja, essa responsabilidade de estimular os métodos consensuais é dever do 
Juízes, dos advogados, do Ministério Público e dos Defensores Públicos. 
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Para encerrar o tópico, NÃO CONFUNDA O 
PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO COM O PRINCÍPIO DA 
INVEVITABILIDADE. 

O princípio da inevitabilidade refere-se à vinculação 
das partes ao processo. Uma vez envolvidas na demanda, as partes do processo 
vinculam-se a relação processual em estado de sujeição aos efeitos da decisão 
jurisdicional. 

O princípio da inevitabilidade é verificado em dois momentos distintos: 

a) quando os sujeitos do processo – integrantes da relação jurídica 
processual –não podem, ainda que não concordem, deixar de cumprir o 
chamado jurisdicional. 

b) quando, em consequência da integração obrigatória, os sujeitos do 
processo estão vinculados aos efeitos da decisão judicial, do mesmo modo, 
ainda que não concordem. 

O princípio da inafastabilidade, por sua vez, define que a lei não pode excluir 
ameaça ou lesão a direito do crivo do Poder Judiciário. 

 

Princípio da celeridade 
Novamente estamos diante de um princípio previsto na Constituição. Fruto da 
Emenda Constitucional 45/2004, o inc. LXXVIII prevê que a todos, no âmbito 
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e 
os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

Esse regramento é criticado na medida em que dá a entender que o processo 
deve ser rápido (célere). Contudo, a compreensão correta é no sentido de que o 
processo deve ser eficiente. Vale dizer, o objetivo é chegar ao resultado com 
o menor número de atos processuais. Consequência direta da efetividade é 
a celeridade. Assim, a depender da complexidade da causa, o processo poderá 
demorar mais ou menos tempo, mas não pode perdurar mais do que o razoável. 

À luz disso, prevê o art. 4º, do NCPC: 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 
mérito, incluída a atividade satisfativa. 

princípio da 
inevitabilidade

Diz respeito à vinculação obrigatória das partes ao 
processo, que passam a integrar a relação 

processual em um estado de sujeição aos efeitos 
da decisão jurisdicional.

princípio da 
inafastabilidade

Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito
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Além do exposto, duas expressões são relevantes nesse dispositivo: 

 
Ao se falar em “solução integral de mérito” entende-se que toda a condução 
do processo deve ser destinada à finalidade do processo, que é a decisão de 
mérito. O juiz deve – após todo o trâmite processual – prestar a tutela 
jurisdicional, decidindo efetivamente sobre o conflito. Evidentemente que em 
determinadas situações não será possível atingir o mérito. Mas se o vício no 
processo for sanável (corrigível), é dever do magistrado possibilitar à parte que 
o retifique para que tenhamos a decisão final de mérito. 

Em razão disso, por exemplo, o Juiz não pode indeferir uma petição inicial por 
algum defeito processual antes de oportunizar ao autor a retificação. 

No capítulo introdutório desta aula vimos que a prestação jurisdicional deve ser 
satisfativa, pois além de conhecer do conflito (decidir), o magistrado deve 
empreender meios para cumprir o que fora decidido. 

Princípio da boa-fé processual 

Esse princípio vem expresso no art. 5º, do NCPC: 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

Para compreender esse princípio devemos, primeiramente, diferenciar a boa-fé 
objetiva da subjetiva. 

Como o nome indica, a boa-fé subjetiva refere-se à pessoa (ao sujeito). Assim, 
age em boa-fé a pessoa que acredita estar atuando de acordo com o direito. 
Boa-fé subjetiva é crença. 

A boa-fé que tratamos aqui é a objetiva, segundo a qual o comportamento 
humano deve estar pautado em conformidade com um padrão ético de 
conduta, independentemente da crença da pessoa. 

A boa-fé objetiva é uma cláusula geral, significa dizer, constitui uma norma 
jurídica construída de forma indeterminada, tanto em referência à hipótese 
normativa, como em relação à consequência. 

Portanto, o princípio da boa-fé objetiva processual é uma cláusula geral 
que impõe tanto às partes, como ao Juiz, ao perito, ao advogado, à 
testemunha, que ajam no processo em respeito os padrões éticos de 
conduta. 

Princípio da cooperação 
No CPC73 esse princípio era implícito. No NCPC ele está expresso no art. 6º e 
constitui uma norma fundamental para o Direito Processual Civil. Afirma-se que 
esse dispositivo revela um novo modelo processual: o modelo cooperativo de 

solução integral 
de mérito

atividade 
satisfativa
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processo, no qual todas as partes envolvidas na relação processual devem atuar 
de forma cooperativa. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

Mas como exigir que autor e réu – adversários no processo – sejam 
cooperativos? 

O processo cooperativo fica entre dois extremos: entre o processo publicista e o 
processo adversarial. No primeiro caso, temos a preponderância da figura do juiz, 
grande personagem do processo, detentor de diversos poderes. No segundo caso, 
há proeminência das partes, a quem cabe conduzir o processo; ao juiz compete 
tão somente a decisão. 

O princípio da cooperação postula por um equilíbrio, sem preponderância das 
partes ou do magistrado. Na realidade todos os envolvidos no processo (partes, 
juiz, testemunhas, peritos, servidores, advogados) devem atuar de forma 
cooperativa, em respeito às regras de lealdade. Nesse aspecto, podemos afirmar 
que o princípio da cooperação se aproxima do princípio da boa-fé objetiva.  

Desse modo, ao se falar em cooperação não se pretende que autor e réu se 
ajudem mutuamente, o que é impossível, mas que, ambos, atuem com 
observância dos deveres de boa-fé. 

Didaticamente, extrai-se do princípio da cooperação quatro deveres, os quais 
estão atrelados à atitude do magistrado na condução do processo. Em relação às 
partes, a manifestação do princípio se aproxima do dever de agir conforme os 
padrões éticos de conduta. 

São deveres decorrentes do princípio da cooperação: 

 
O dever de consulta impõe ao juiz dialogar com as partes e, especialmente,  
consultar as partes sobre algo que não se manifestarem antes de qualquer 
decisão. 

Por exemplo, a prévia oitiva das partes antes de decidir determinada matéria, 
ainda que ela se refira a assunto que possa ser decidido de ofício. 

O dever de prevenção torna necessário ao juiz apontar falhas processuais a fim 
de não comprometer a prestação de tutela jurisdicional. 

O PRINCÍPIO DA 
COOPERAÇÃO IMPÕE 

QUATRO DEVERES

dever de consulta dever de prevenção dever de 
esclarecimento dever de auxílio
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Por exemplo, identificada a ausência de algum pressuposto ou vício processual, 
o Juiz tem o dever de prevenir as partes quanto às consequências, não podendo 
ficar inerte para evitar uma decisão de mérito. 

O dever de esclarecimento revela-se pelo dever de decidir de forma clara e, 
ao mesmo tempo, de intimar a esclarecerem fatos não compreendidos nas 
manifestações das partes.  

Por exemplo, o magistrado não pode indeferir um requerimento ou pedido por 
não conhecer o pedido da parte. 

O dever de auxílio remete à remoção de obstáculos processuais, a fim de 
possibilitar às partes o cumprimento adequado dos seus direitos, das suas 
faculdades, dos seus ônus e dos deveres processuais. 

Por exemplo, o art. 373, §1º, do NCPC, prevê a possibilidade de modificação do 
ônus da prova diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade 
ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo ou à maior facilidade de obtenção 
da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo 
diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à 
parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

A cooperação como princípio deve ser compreendida no sentido de “co-operar”, 
ou seja, de operar juntos, trabalhar juntos na construção do resultado do 
processo. Desse modo, todos os sujeitos dos processos (e não apenas as partes) 
devem atuar de forma ética, leal, sem criar vícios ou impedimentos. Pretende-se 
chegar ao fim do processo, com a resolução do mérito do conflito.  

De acordo com a doutrina, o princípio da cooperação caracteriza-se por: 

 

Princípio da igualdade no processo 
Também conhecido como princípio da isonomia ou da paridade de armas ele vem 
previsto expressamente no art. 7º, do NCPC. 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de 
direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à 
aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

O dispositivo é claro em informar que a paridade de tratamento se dá em relação: 

 ao exercício dos direitos e faculdades processuais; 

 aos meios de defesa; 

 aos ônus; 

 aos deveres; e 

•Aplica-se a todos os sujeitos do processo;
•Decorre do princípio da boa-fé objetiva;
•Evitar as atitudes e atos procrastinatórios ao processo;
•Busca a celeridade processual.

CARACTERÍSTICAS DO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO
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 à aplicação de sanções processuais. 

Como você pode perceber, esse dispositivo é aberto e confere margem de 
integração pelo juiz no caso concreto. Como exemplo de aplicação podemos citar 
a possibilidade de dilatação de prazos processuais ou até mesmo a alteração da 
ordem de produção dos meios de prova previsto no art. 139, VI, do NCPC, que 
tem por finalidade possibilitar o contraditório em igualdade de condições. 

Hermenêutica processual civil 
No art. 8º do NCPC, o legislador definiu parâmetros que devem ser utilizados pelo 
magistrado na interpretação e aplicação das normas processuais civis. São eles: 

 
Veja que todos esses parâmetros constam do dispositivo abaixo: 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa 
humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência. 

Vamos, na sequência analisar objetivamente alguns desses parâmetros: 

Atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum 

Esse primeiro parâmetro é reproduzido do art. 4º, da Lei 12.376/2010, conhecida 
como Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).  

Ao se falar em atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
impõe-se ao juiz o dever de considerar na interpretação e aplicação da lei, a 
própria finalidade do Direito, que é regrar a vida em sociedade.  

Dignidade da pessoa humana 

Temos aqui a dimensão processual do princípio da dignidade da pessoa humana. 
Embora seja mais fácil falar em dignidade quando nos referimos a regras de 
direito material, o tratamento no bojo de um processo deve se desenvolver com 
respeito à dignidade, de modo que não é admitido aplicar ou interpretar as 
normas processuais com violação dos direitos mais básicos das pessoas. 

atendimento aos 
fins sociais e às 

exigências do bem 
comum

dignidade da pessoa 
humana proporcionalidade razoabilidade

legalidade publicidade eficiência
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De acordo com Fredie Didier Jr.6, ao reconhecer esse princípio como de conteúdo 
complexo, o NCPC enuncia, “a dignidade da pessoa humana pode ser considerada 
como sobreprincípio constitucional, do qual todos os princípios e regras relativas 
aos direitos fundamentais seriam derivação”, inclusive os processuais. 

Proporcionalidade e Razoabilidade 

Esses princípios são tratados como sinônimos por grande parte da doutrina e, 
inclusive em muitas provas, são tratados como sinônimos. Contudo, para uma 
questão um pouco mais aprofundada, é importante distingui-los, ainda que 
objetivamente. 

O princípio da proporcionalidade indica a necessidade de otimização do princípio 
na legalidade, ao exigir que os meios sejam proporcionais aos fins buscados. 

O princípio da razoabilidade otimiza o princípio da igualdade e impõe uma série 
de deveres: 

 dever de equidade: consideração na aplicação da norma jurídica daquilo que realmente 
acontece; 

 dever de atenção à realidade: efetiva ocorrência do fato que autoriza a incidência da 
norma; 

 dever de equivalência na aplicação do direito: equivalência entre a medida e o critério 
que a dimensiona. 

Legalidade 

A legalidade aqui deve ser compreendida como o respeito ao direito como um 
todo e não apenas a observância da lei. Portanto, a legalidade da qual se fala, 
para a hermenêutica processual, remete à ideia respeito ao ordenamento 
jurídico como um todo. 

De toda forma, como você perceberá ao longo do curso, o princípio da legalidade 
exige nova consideração, ou melhor, uma ressignificação. Isso porque na 
temática do NCPC há o dever de observância dos precedentes judicias e da 
jurisprudência dos tribunais. 

Ao contrário do CPC73 no qual a lei era a única fonte do Direito, hoje também 
constituem relevante fonte os precedentes judiciais. Portanto, a forma correta de 
se perceber esse princípio é a legalidade em sentido material, por intermédio do 
qual o Juiz deve decidir com base no Direito como um todo e não apenas com 
base na lei.  

Eficiência 

A ideia de eficiência no Direito Processual Civil era implícita no CPC73, extraível 
principalmente da noção de celeridade processual. Com a previsão no NCPC, 
podemos falar que o juiz, na condução do processo, torna-se gestor. Ao conduzir 

                                    
6 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, 
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora 
JusPodvim, 2016, p. 76. 
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o processo para o seu fim – que é a prestação da tutela jurisdicional – impõe-se 
a necessidade de que seja observada a eficiência. 

A síntese da eficiência conduz à ideia de racionalização, ou seja, com menos 
recursos e energia, atingir ao máximo a finalidade. Essa gestão prática pelo 
magistrado ocorrerá na interpretação e na aplicação da norma, na medida em 
que deve conduzir as decisões e o rumo do processo de forma a obter um 
processo eficiente. 

Princípio do Contraditório 
O princípio do contraditório impõe que nenhuma decisão seja tomada sem 
prévia oitiva das partes, ainda mais se for contrária aos seus interesses. É 
justamente isso que consta do caput do art. 9º, do NCPC: 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Tal como o princípio do devido processo legal, o princípio do contraditório 
comporta duas DIMENSÕES. 

 Pela dimensão formal refere-se ao direito de participar do processo (ser ouvido).  
 Já pela dimensão material refere-se ao poder de influenciar na decisão. 

Assim, o juiz não pode decidir nenhuma questão a respeito da qual não se tenha 
dado a oportunidade de a parte se manifestar. 

Observe-se, ainda, que o aspecto material do princípio do contraditório é também 
denominado de princípio da ampla defesa, ou seja, é o poder de influenciar na 
decisão a ser proferida pelo magistrado. 

 
É enfática a previsão que tem por finalidade evitar as denominadas “decisões 
surpresa”. Assim, a regra é que a parte seja intimada a se manifestar, para que 
possa efetivamente influir no conteúdo da decisão antes de ela ser proferida. 

Há, contudo, exceções. Nos parágrafos do art. 9º há a mitigação desse princípio, 
hipóteses em que o contraditório não se dá previamente à decisão. 

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Didaticamente, podemos afirmar que as exceções são duas: 

 tutela de urgência; e 
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 tutelas de evidência. 

O contraditório está intrinsecamente relacionado com a ideia de processo. 
Vertente atual do processo, compreende o processo como “procedimento em 
contraditório”, de modo que ele é imanente a todos o desenvolver e atuação das 
partes no processo. 

Assim, além de conceder às partes o direito de poder se manifestar no processo, 
eles devem possuir verdadeiro poder de influenciar o processo, com a 
manifestação, com ideias, com apresentação de fatos novos, com a 
argumentação jurídica; enfim, com tudo o que for permitido pelo Direito. 

Dever de consulta 
O dever de consulta constitui regra explícita no art. 10, do NCPC. Esse dever, na 
realidade, é uma ramificação – um consectário – do princípio do contraditório. 
Contudo, em razão da importância que foi concedida ao tema temos: 

Art. 10.  O juiz NÃO pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em 
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, AINDA QUE se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Esse dispositivo prevê que o juiz, antes de decidir algo, deve conceder às partes 
a oportunidade para se manifestar, mesmo que constitua um tema que possa ser 
decidido de ofício. É uma forma de o juiz possibilitar que as partes possam 
influenciar na decisão que será tomada, concretizando o princípio do contraditório 
e evitando decisões surpresa no curso do processo. 

Princípio da publicidade e motivação 
Ambos os princípios têm sede constitucional. No art. 5º, LX, e também no art. 
93, incs. IX e X, temos referência expressa à publicidade e à motivação. 

O princípio da publicidade indica duplo sentido: 

1º sentido: são vedados julgamentos secretos. Assim, em regra, todos os julgamentos 
devem ser acessíveis a quem quiser acompanha-los. 

2º sentido: as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser 
publicadas, a fim de cientificar as partes. 

Naturalmente, quando tivermos princípios mais relevantes que o da publicidade 
em jogo, é possível restringir o acesso à informação. Isso se dá, como prevê o 
Texto Constitucional, em duas situações: a) para preservação do direito à 
intimidade do interessado; e b) para preservação do interesse público. 

Já o princípio da motivação remete à necessidade de que toda decisão seja 
explicada, fundamentada e justificada pelo magistrado que a proferiu. Essa regra 
permite a transparência no exercício da função jurisdicional e, ainda, o controle 
das decisões de forma que representa uma forma de o magistrado prestar contas 
dos seus atos à sociedade. 

Em estreita relação com essas condições, prevê o art. 11, do NCPC: 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 
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Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Para encerrar esse tópico é necessário, um questionamento: porque esses 
princípios são previstos conjuntamente pelo art. 11? 

Vamos responder com os ensinamentos da doutrina7: 

Há íntima relação entre o princípio da publicidade e a regra da motivação das decisões 
judiciais, na medida em que a publicidade torna efetiva a participação no controle essas 
mesmas decisões. A publicidade é instrumento de eficácia da garantia da motivação. 

Considerando o atual sistema processual – que prestigia a utilização de 
precedentes – esses princípios ganham ainda mais relevância. 

Ordem cronológica de conclusão 
Para encerrar o tema relativo às normas fundamentais previstas no Código, resta 
estudar o art. 12, que é o mais extenso entre esses dispositivos. Contudo, não 
traz maior complexidade. 

A regra é simples: o juiz deve julgar os processos de acordo com a ordem 
cronológica. Cada demanda possui um tempo de desenvolvimento, a depender 
da complexidade, da cooperação das partes e dos interessados envolvidos. Uma 
vez concluída a instrução, o processo é “feito concluso” para sentença. Essa 
“conclusão” nada mais é do que a inserção do processo na fila de julgamento. 

Essa fila é pública e deve ser acessível para consulta em cartório ou pela internet. 
Para fins de prova, é relevante que você sabia que essa fila poderá ser “furada”. 
Contudo, isso somente poderá ocorrer nas hipóteses previstas no §1º do art. 12 
do NCPC. Portanto, leia com atenção: 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.  (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 
2016).  

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores. 

§ 2o Estão EXCLUÍDOS da regra do caput: 

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência 
liminar do pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça; 

                                    
7 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil: introdução ao Direito Processual Civil, 
Parte Geral e Processo de Conhecimento. Vol. 1, 18ª edição, rev., ampl. e atual., Bahia: Editora 
JusPodvim, 2016, p. 91. 
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VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada. 

A finalidade desse dispositivo é estabelecer uma regra de organização no 
gabinete dos magistrados, conferindo publicidade e transparência no 
gerenciamento de processos. 

É importante notar a ordem de julgamento de acordo com a cronologia é 
preferencial ou indicativa, pois temos várias hipóteses de exceção, que estão 
previstas no §1º. 

Com base nessas exceções deve ser refeita a lista, ou melhor, os processos 
devem ser reorganizados e a ordem definitiva deve ser publicada. Veja: 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das 
conclusões entre as preferências legais. 

Os §§ 4º e 5º, por sua vez, trazem algumas regras específicas: eles preveem que 
eventuais requerimentos da parte, quando o processo já estiver apto a 
julgamento, não irão retirá-lo da lista, exceto se, em razão desse requerimento, 
for necessária a conversão da fase de julgamento para realização de diligência.  

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1o, o requerimento formulado pela 
parte não altera a ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em diligência. 

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo retornará à mesma posição em 
que anteriormente se encontrava na lista. 

Por fim, temos duas situações específicas que, se ocorrerem, se colocam à frente 
de todas as situações que vimos acima. São elas: 

 novo julgamento de sentença ou acórdão anulado, exceto se for 
necessária a realização de diligência ou complementação da instrução; e 

 julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando 
publicado o acórdão paradigma. 

Veja: 

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o ou, conforme o caso, no § 3o, o 
processo que: 

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de realização 
de diligência ou de complementação da instrução; 

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

Para facilitar a memorização dessas hipóteses, o que é fundamental para a prova 
objetiva, vejamos um esquema: 
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Com isso encerramos o segundo tópico da aula de hoje, o qual abrange as normas 
ditas fundamentais do Direito Processual Civil à luz do NCPC. Evidentemente que 
vários desses assuntos serão, em algum momento do curso, retomados com 
maior profundidade quando da análise de assuntos específicos de aula. 

3.3 - Aplicação das Normas Processuais 
Aqui, nossa pretensão é conhecer três dispositivos do NCPC que irão tratar da 
aplicação da norma processual. 

O Direito Processual Civil é regrado pelas normas processuais em geral. Claro, o 
NCPC é o principal diploma processual civil, contudo, não é o único. Além disso, 
em nosso ordenamento, dado o respeito e o tratamento que nossa Constituição 
confere ao direito internacional, devemos considerar as normas processuais 
previstas em tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil faça parte. 

Aqui cabe uma consideração breve. Em regra, os tratados e as convenções 
internacionais internalizados perante nosso ordenamento jurídico, uma vez 
cumpridas as formalidades, ingressam em nosso ordenamento na qualidade de 
normas infraconstitucionais federais, tal como uma lei ordinária. Entretanto, 
quando esse tratado ou convenção internacional envolver Direitos Humanos, terá 
caráter supralegal, conforme entende o STF, e, se internalizados na forma do art. 
5º, §3º, da CF, possuirão status de norma constitucional. Qual a relevância dos 
tratados internacionais de direitos humanos para fins de processo civil? 

Temos algumas convenções e tratados internacionais que preveem direitos e 
garantias processuais, que são espécie de direitos humanos de liberdade, 
verdadeiros direitos humanos de 1ª dimensão. 

Assim, temos a seguinte redação no art. 13, do NCPC: 

•processos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de conclusão

REGRA

•julgamento de processos ou recursos anulados
•julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando há 
publicação da decisão paradigma

•julgamento de processos em audiência,
•julgamentos de sentenças homologatórias de acordo
•julgamento de sentenças de improcedência limitar do pedido
•julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repetitivos)
•sentença sem julgamento de mérito
•julgamento antecipada pelo relator do processo
•julgamento de embargos de declaração e de agravo interno
•julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do 
CNJ

•julgamento de processos de natural criminal
•julgamento de processos urgentes assim fundamentado na decisão

EXCEÇÕES
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Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, ressalvadas 
as disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais de 
que o Brasil seja parte. 

Na sequência, o art. 14 prevê o princípio do tempus regit actus, que estabelece 
a irretroatividade da norma processual.  Significa dizer que será aplicável a norma 
que estiver vigente à época da prática dos atos processuais, desde que sejam 
respeitadas as situações jurídicas consolidadas. 

Art. 14.  A norma processual NÃO retroagirá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

Esse dispositivo prevê que será aplicável a lei processual vigente no momento da 
prática do ato processual. Essa constatação é relevante, pois garante segurança 
jurídica e prevê o processo como um conjunto de procedimentos executados de 
forma isolada, cada um de acordo com a lei vigente ao seu tempo. Assim, não há 
qualquer problema em parte do procedimento observar o CPC73 e parte observar 
as regras do NCPC. 

Considerando que o NCPC, passou a vigorar em 18/3/2016... 

 

 
Nesse contexto, de acordo com doutrina, é importante ter em mente que é 
vedado o efeito retroativo, devendo ser adotado o efeito imediato. Assim,8 “a 
exata compreensão da distinção entre efeito imediato e efeito retroativo da 
legislação leva à necessidade de isolamento dos atos processuais” para que 
saibamos qual a norma aplicável. 

Por fim, leia o artigo 15: 

                                    
8 MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz e MITIDIERO, Daniel. Código de Processo 
Civil Comentado, 2ª edição, rev., atual. e ampl., São Paulo: Editora RT, 2016, p. 166. 
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Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente. 

Para fins de prova... 

 
Chegamos, com isso, ao final da nossa aula demonstrativa. 

4 – Lista de Questões de Aula 
Nesta bateria você encontrará, além de questões 
comentadas ao longo da exposição teórica, eventuais 
questões de concurso importantes e que guardem 
pertinência com o que vocês podem encontrar no dia da 
prova.  

Questões de Conteúdo 
 

Questão – CESPE/OAB – Exame de Ordem – 2009  

Com relação ao princípio da investidura ou do juiz natural, assinale a opção correta. 

a) O órgão jurisdicional, uma vez provocado, não pode recusar-se a dirimir os litígios, 
tampouco delegar a outro essa função. 

b) A jurisdição é atividade equidistante e desinteressada do conflito. 

c) A jurisdição só pode ser exercida por juízes ou órgãos previstos na CF. 

d) Os limites da jurisdição, que são traçados na CF, não podem ser ampliados ou restringidos 
pelo legislador ordinário. 

GABARITO: ANULADA 

 

Questão – OAB-DF – Exame de Ordem – 2006 - adaptada 

Assinale a alternativa INCORRETA: 

Sobre os princípios e regras constitucionais que regulam o processo civil não é possível 
afirmar:  

a) a Constituição estabelece o direito fundamental a um processo com prazo razoável de 
duração; 

b) o princípio da segurança jurídica, previsto na Constituição, implica o respeito à coisa 
julgada, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido; 

c) a Constituição não consagra, expressamente, o princípio do duplo grau de jurisdição; 

d) o princípio da publicidade dos atos processuais é inerente ao devido processo legal. 

AO PROCESSO 
ELEITORAL, 

TRABALHISTA E 
ADMINISTRATIVO

o NCPC aplica-se na ausência de 
norma específica em caráter 

supletivo e subsidiário.
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Gabarito: C 

 

Questões Extras 

Questão 01 – VUNESP – TJM-SP – Juiz de Direito Substituto – 
2016 

Assinale a alternativa correta. 

a) A garantia do contraditório participativo impede que se profira decisão ou 
se conceda tutela antecipada contra uma das partes sem que ela seja 
previamente ouvida (decisão surpresa). 

b) A boa-fé no processo tem a função de estabelecer comportamentos 
probos e éticos aos diversos personagens do processo e restringir ou proibir 
a prática de atos atentatórios à dignidade da justiça. 

c) O princípio da cooperação atinge somente as partes do processo que 
devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva. 

d) Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e 
econômicos e às exigências do bem público, resguardando e promovendo a 
dignidade da pessoa humana. 

e) Será possível, em qualquer grau de jurisdição, a prolação de decisão sem 
que se dê às partes oportunidade de se manifestar, se for matéria da qual o 
juiz deva decidir de ofício. 

Comentários 
A alternativa A está incorreta, pois embora o art. 9º, do NCPC, preveja que o 
juiz não pode proferir decisão contra uma das partes sem que ela seja 
previamente ouvida, o inc. I estabelece que o caput será excepcionado quando 
envolver tutelas provisórias de urgência e de evidência. Assim, maliciosamente a 
questão tornou a exceção como regra, pois é possível a concessão de tutelas 
provisórias com contraditório diferido. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, pois retrata o princípio 
da boa-fé objetiva processual, esculpido no art. 5º, do NCPC. 

A alternativa C está incorreta. O princípio da cooperação não se resume às 
partes do processo, pois deve ser compreendido por todos os sujeitos do processo 
para além das partes, abrangendo testemunhas, peritos, advogados (públicos e 
privado), membros do Ministério Público e, inclusive, o magistrado. 

Veja que o art. 6º não menciona apenas as partes, mas os sujeitos do processo:  

Art. 6o Todos os SUJEITOS do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 
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A alternativa D está incorreta. Com base no art. 8º, do NCPC, ao aplicar o 
ordenamento jurídico, o juiz atentará aos fins sociais e às exigências do bem 
comum. Não há referência aos “fins econômicos”.  

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 
bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Finalmente, a alternativa E está totalmente equivocada. É justamente o 
contrário do que prevê o art. 10 do NCPC. NÃO será possível, em grau algum de 
jurisdição, a prolação de decisão sem que se dê às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Leia 
novamente: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Questão 02 – FAFIPA – Câmara de Cambará – PR – Procurador 
Jurídico – 2016 

Assinale a alternativa INCORRETA acerca das normas fundamentais 
previstas no Código de Processo Civil vigente (Lei 13.105/2015).  

a) É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício 
de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos 
deveres e à aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo 
efetivo contraditório.  

b) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja 
previamente ouvida, salvo nos casos em que envolver matéria de ordem 
pública, hipótese em que o juiz decidirá de ofício, sem que para isso tenha 
que oportunizar às partes manifestar-se. 

c) O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em 
fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de 
ofício. 

d) Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem 
cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 

Comentários 
A alternativa A está correta. Note que ela é reprodução literal do art. 7º, do 
NCPC: 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

A alternativa B está incorreta e é o gabarito da questão. O juiz não poderá 
decidir, independentemente do grau de jurisdição, sem que se tenha dado às 
partes direito de se manifestar. Assim, de acordo com o art. 10, do NCPC, mesmo 
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quando envolvem assunto que o juiz possa decidir de ofício, a fim de evitar 
decisões surpresa. Vejamos o artigo: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Agora sim temos a reprodução exata do art. 10, do NCPC. Portanto, está correta 
a alternativa C.  

A alternativa D está correta, pois retrata o caput do art. 12, do NCPC: 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.  (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) 

Questão 03 – FGV – MPE-RJ – Técnico do Ministério Público – 
Notificações e Atos Intimatórios – 2016 

A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatória do 
mérito, inaudita altera parte, em razão de requerimento formulado nesse 
sentido pela parte autora em sua petição inicial, está diretamente 
relacionada ao princípio:  

a) do juiz natural; 

b) da inércia da jurisdição; 

c) da inafastabilidade do controle jurisdicional;  

d) do contraditório; 

e) da motivação das decisões judiciais. 

Comentários 
O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional tem previsão expressa na 
CF e indica que não poderão ser criados impedimentos ao acesso do cidadão aos 
órgãos jurisdicionais quando algum direito seu estiver sendo violado ou 
ameaçado de lesão.  

Ademais, se esse direito estiver ameaçado pela possibilidade de decurso do 
tempo ou por alguma atitude que o réu puder vir a tomar, o juiz estará autorizado 
pela própria lei processual a antecipar os efeitos da tutela pretendida pelo autor. 

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão. 

Questão 04 – VUNESP – MPE-SP – Analista de Promotoria - 
2015 

O cancelamento unilateral de pensão alimentícia de filho que atingiu a 
maioridade, sem que haja decisão judicial, viola, com maior intensidade, 
o(s) princípio(s) 

a) do devido processo legal. 

b) da isonomia. 

c) da boa-fé e lealdade processual. 
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d) do contraditório e da ampla defesa. 

e) da inafastabilidade do controle judicial. 

Comentários 
De acordo com a Súmula STJ 358, “o cancelamento de pensão alimentícia de filho 
que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, 
ainda que nos próprios autos”. 

Assim, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão. 

Questão 05 – PGR – Procurador da República – 2015 - 
adaptada ao NCPC 

Constituem principios constitucionais processuais implícitos: 

a) A boa-fé processual, a efetividade e a paridade de armas. 

b) A boa-fé processual, a efetividade e a eficiência. 

c) A boa-fé processual, a efetividade e a adequação. 

d) A boa-fé processual, a efetividade e a publicidade. 

Comentários 
Para não errar essa questão é necessário estar atento ao fato de que são cobrados 
princípios constitucionais implícitos. Nesse contexto: 

 boa-fé processual: implícito; 

 efetividade: implícito; 

 paridade de armas: é o princípio da igualdade, extraível do caput e do inc. I do art. 5º 
da CF; 

 eficiência: previsto no art. 37, caput, da CF; e 

 adequação: implícito; e 

 publicidade: previsto nos incs. IX e X do art. 93 da CF. 

Portanto, são princípios constitucionais processuais implícitos: a boa-fé 
processual, a efetividade e a adequação.  Assim, a alternativa C está correta e 
é o gabarito da questão.  

Questão 06 – CONSULPLAN/TJ-MG - Titular de Serviços de 
Notas e de Registro – 2015 

Foi emitida sentença constitutiva em processo ordinário. Inconformado com 
o resultado uma das partes formula pedido de reconsideração. O Juiz da 
causa conhece do pedido e reformula a sentença, indicando que acatou a 
reconsideração como embargos de declaração devido ao princípio da 
fungibilidade recursal. Entendendo que a decisão é equivocada e 
manifestamente ilegal, o princípio processual violado com a conduta do 
magistrado é o da 

a) singularidade. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ OAB 1ª Fase XXVII Exame - Com videoaulas

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 40 
 

b) consumação. 

c) taxatividade. 

d) motivação. 

Comentários 
Nessa questão a banca explorou um assunto interessante. 

Não há previsão de pedido de reconsideração da sentença. Caso a parte não 
concorde, prevê o NCPC, no art. 1.009 e seguintes, a possibilidade de 
interposição do recurso de apelação. 

Desse modo, à luz do princípio da taxatividade dos recursos, temos que apenas 
serão considerados os recursos que estiverem previstos no NCPC ou em 
legislação específica. Logo, a alternativa C é a correta e gabarito da questão. 

Ademais, o art. 994, do NCPC, enumera quais são os recursos cabíveis. Veja: 

Art. 994.  São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - agravo interno; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário; 

VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário; 

IX - embargos de divergência. 

Fora essas hipóteses, não há possibilidade de outro instrumento de irresignação.  

Importante mencionar, ainda: 

 

•Para cada ato judicial recorrível existe um recurso próprio previsto, de forma 
que é, em regra, vedado à parte utilizar de mais de um recurso para impugnar 
um mesmo ato decisório.

Princípio da singularidade (unirrecorribilidade ou unicidade)

•Uma vez que a parte interpôs um recurso, não poderá aditar ou modificar os 
recursos, pois o ato processual consuma-se quando praticado.

Princípio da consumação

•Exigência de fundamentação explícita do magistrado quanto à decisão 
adotada.

Princípio da motivação
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Questão 07 – FGV/TJ-BA/Técnico Judiciário - Escrevente - 
Área Judiciária – 2015 – adaptada ao NCPC 

Estabelece o NCPC que sempre que uma das partes requerer a juntada de 
documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que 
disporá do prazo de 15 dias para impugnar a admissibilidade da prova 
documental, impugnar sua autenticidade, suscitar sua falsidade, com ou sem 
deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas manifestar-se 
sobre seu conteúdo 

Tal regra encontra fundamento constitucional no princípio: 

a) da efetividade; 

b) da economia processual; 

c) do contraditório; 

d) dispositivo; 

e) da prevenção. 

Comentários 
Temos aqui a referência ao art. §1º, do art. 437, do NCPC, que retrata o princípio 
do contraditório, de forma que a alternativa C é a correta e gabarito da questão. 

§ 1o Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, 
a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer 
das posturas indicadas no art. 436. 

Para não errar: 

 

Questão 08 – FGV/TJ-PI – Analista Judiciário – Analista 
Judicial – 2015  

•pretende-se conferir efetivamente o direito reconhecido em sentença para que 
a parte possa gozá-lo

princípio da efetividade

•visa obter o maior resultado com o mínimo de atos processuais

princípio da economia processual

•nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o 
interessado a requerer, nos casos e forma legais

princípio do dispositivo

•quando houver mais de um juiz competente, será prevento aquele que nela se 
manifestar primeiro

princípio da prevenção
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A sentença que julga matéria não compreendida pela demanda, que deixa 
de julgar pedido formulado pelo autor ou que confere à parte mais do que 
foi postulado incorre em vícios, por aplicação de um princípio fundamental 
do Direito Processual. 

Os vícios e o princípio processual acima referidos são, respectivamente: 

a) nulidade absoluta, nulidade relativa e irregularidade — princípio nemo 
tenetur se detegere; 

b) extra petita, retro petita e supra petita — princípio da equidade; 

c) nulidade absoluta, nulidade relativa e irregularidade — princípio da 
congruência; 

d) extra petita, retro petita e supra petita — princípio nemo tenetur se 
detegere; 

e) extra petita, citra petita e ultra petita — princípio da congruência. 

Comentários 
A decisão extra petita é aquela proferida fora dos pedidos da parte, ou seja, que 
concede algo além do rol postulado, enquanto a decisão ultra petita é aquela que 
aprecia o pedido e lhe atribui uma extensão maior do que a pretendida pela 
parte. Já a decisão infra petita, também conhecida como citra petita, deixa de 
apreciar pedido formulado pelo autor. 

O princípio da congruência ou adstrição, está previsto no art. 492, do NCPC, e 
refere-se à necessidade de o magistrado decidir a lide dentro dos limites 
objetivados pelas partes, não podendo proferir sentença de 
forma extra, ultra ou infra petita. 

Art. 492.  É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Parágrafo único.  A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica condicional. 

Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

Questão 09 – FCC/TJ-AP – Juiz – 2014  
Considere:  

I. São fontes formais da norma processual civil a Constituição Federal, bem 
como os demais atos que ela prevê ou consente, quais sejam, a lei, os 
tratados internacionais, os princípios gerais do direito e os usos e costumes 
forenses.  

II. Na interpretação da lei processual civil, o método empregado é o 
exegético ou gramatical, consistente na busca do significado do texto no 
conjunto das disposições correlatas, contidas na ordem jurídico- positiva 
como um todo.  

III. No tocante à eficácia da lei processual civil no tempo, aplica-se 
ordinariamente a regra tempus regit actum, pela qual fatos ocorridos e 
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situações já consumadas no passado não se regem pela lei nova que entra 
em vigor, mas continuam valorados segundo a lei do seu tempo.  

Está correto o que consta em 

a) III, apenas. 

b) I e III, apenas. 

c) I e II, apenas. 

d) II e III, apenas. 

e) I, II e III. 

Comentários 
Vamos analisar cada um dos itens. 

O item I está correto. As fontes formais da norma processual civil preveem ou 
consentem determinados atos, a saber: a lei, os tratados internacionais, os 
princípios gerais do direito e os usos e costumes forenses. Nesse sentido, confira 
o art. 13, do NCPC: 

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, ressalvadas as 
disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais de que 
o Brasil seja parte. 

O item II está incorreto. Lembre-se: 

 método sistemático - busca do significado do texto no conjunto das disposições 
correlatas, contidas na ordem jurídico-positiva como um todo.  

 método exegético (ou gramatical) - exame das palavras e orações contidas no texto.  

O item III está correto. Quanto à eficácia da lei processual em relação aos 
processos pendentes, aplica-se a regra do “tempus regit actum”, segundo a qual 
fatos ocorridos e situações já consumadas no passado não se regem pela lei nova 
que entra em vigor, mas continuam valorados segundo a lei do seu tempo.  

Nesse contexto, prevê o NCPC: 

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Portanto, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão.  

Questão 10 – FCC/TJ-AP – Juiz – 2014  

O princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional 

a) não se aplica ao processo civil, por ser de direito substancial 
constitucional. 

b) não se aplica ao processo civil, por ser próprio do Direito Administrativo 
e do Direito Tributário. 

c) aplica-se ao processo civil e significa a obrigatoriedade de o Juiz decidir 
as demandas propostas, quaisquer que sejam. 
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d) aplica-se ao processo civil e significa que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito. 

e) aplica-se ao processo civil e significa que ninguém pode alegar o 
desconhecimento da lei para impedir a prestação jurisdicional. 

Comentários 
A alternativa A está incorreta. O princípio constitucional da inafastabilidade do 
controle jurisdicional se aplica ao processo civil, tal como vários outros princípios 
constitucionais.  

A alternativa B está incorreta. O princípio constitucional da inafastabilidade do 
controle jurisdicional não só se aplica como é próprio do Direito Processual 
Civil.  

A alternativa C está incorreta, pois estamos a tratar do princípio da 
indeclinabilidade. Muito embora se relacione com o princípio da inafastabilidade, 
o princípio da indeclinabilidade impõe um dever ao magistrado, qual seja, o de 
apreciar as demandas quando provocado pela parte. Portanto, se estiver dentro 
das hipóteses legais de competência, não poderá o magistrado se recusar a 
decidir a causa proposta em face do princípio da indeclinabilidade.  

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. O princípio da 
inafastabilidade aborda que o Poder Judiciário não excluirá da apreciação ameaça 
ou lesão a direito. Vejamos o art. 5, inciso XXXV, da CF. 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

A alternativa E está incorreta. O princípio da obrigatoriedade significa que 
ninguém pode alegar o desconhecimento da lei para impedir a prestação 
jurisdicional. 
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5 - Considerações Finais 
Chegamos ao final da nossa aula demonstrativa.  

Tratamos: 

 
No próximo encontro vamos dedicar à análise de dois temas relevantíssimos do 
Direito Processual Civil: 

 
Aguardo vocês em nossa próxima aula! 

 
rst.estrategia@gmail.com 

 
https://www.facebook.com/dpcparaconcursos 

 
Fórum de Dúvidas do Portal do Aluno 

Um forte abraço e bons estudos a todos! 

Ricardo Torques 

Introdução ao 
estudo do DPC

Normas 
Processuais Civis

Jurisdição Ação
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